
INDICAÇÃO Nº 
023
, DE 2008

                                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que seja destinado recursos para a implantação de uma Escola Técnica (ETEC) para o município de Jaboticabal. 

JUSTIFICATIVA

                                                    A implantação desta ETEC em Jaboticabal beneficiará em muito os jovens, que contarão com a oportunidade de aprender um ofício, qualificando-se e adentrando com êxito no mercado de trabalho. 

                                                   Desse modo, esta medida não só irá tornar os jovens mais qualificados, mas também afastá-los de posteriores problemas, que tanto se insinuam aos jovens hoje em dia.     
Sala das Sessões, em
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